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PROVA DISCURSIVA II

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva
os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA II, nos locais apropriados, pois não serão

avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.
• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).
• No Caderno de Textos Definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua peça prática, utilize apenas
o nome Procurador. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à identificação do
candidato em local indevido.

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 10,00 pontos, dos quais até 0,50 ponto será atribuído ao quesito
apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto
estruturado). Na avaliação da peça prática, esses valores corresponderão a 60,00 pontos e 3,00 pontos, respectivamente.

QUESTÃO 1

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) inovou o ordenamento jurídico brasileiro e conferiu aos
tribunais de contas a tarefa de verificar o cumprimento dos preceitos legais pelos administradores públicos.
Os instrumentos de controle instituídos pela LRF propiciaram maior amplitude de ação e, com isso, os
tribunais de contas ganharam força na fiscalização preventiva.

Tendo em vista que o texto apresentado tem caráter unicamente motivador, redija um texto que aborde os seguintes aspectos:

1 a ação dos instrumentos de controle instituídos pela LRF; [valor: 5,00 pontos]
2 a atuação dos tribunais de contas diante de fatos que possam comprometer programas governamentais e de indícios de

irregularidades na gestão orçamentária. [valor: 4,50 pontos]

QUESTÃO 1 – RASCUNHO
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QUESTÃO 2

Após regular procedimento licitatório regido pela Lei n.º 8.666/1993, o estado do Pará celebrou
contrato administrativo com determinada sociedade empresária para a execução de importante obra pública
no estado. No entanto, devido a denúncia sobre irregularidade na execução do contrato, foi instaurado
processo administrativo para apuração, pelo qual ficou comprovada a subcontratação total do objeto do
contrato, não admitida no edital e no contrato, ensejando-se a aplicação da penalidade de declaração de
inidoneidade à sociedade empresária para licitar e contratar com a administração pública.

Tendo como referência a situação hipotética apresentada, redija um texto que responda, de forma justificada, aos seguintes
questionamentos, com base na Lei n.º 8.666/1993 e no entendimento jurisprudencial do STJ.

1 Qual autoridade é competente para aplicar a sanção de declaração de inidoneidade no caso em apreço? [valor: 2,50 pontos]
2 Admite-se a acumulação da declaração de inidoneidade com outra sanção administrativa? [valor: 2,50 pontos]
3 A declaração de inidoneidade aplicada no caso apresentado acarreta a rescisão automática de eventuais outros contratos

administrativos celebrados pela sociedade empresária com o estado do Pará? [valor: 4,50 pontos]

QUESTÃO 2 – RASCUNHO
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QUESTÃO 3

Um procurador de contas apreciou o ato de concessão de aposentadoria voluntária com proventos
integrais de servidor que havia ingressado no serviço público no dia 1.º/6/1998 e averbado, em seu vínculo
estatutário, por contagem recíproca, o tempo de contribuição na iniciativa privada laborado de 2/1/1982 a
2/1/1999, tendo sido respeitada a compatibilidade de horários do cargo público com o emprego privado.
O ato concessório de aposentadoria desse servidor foi publicado com fundamento no art. 3.º da Emenda
Constitucional n.º 47/2005 no dia 1.º/6/2019, data em que ele completou 59 anos de idade. Até a data da
aposentadoria, o servidor exercia o mesmo cargo na mesma carreira.

Considerando essa situação hipotética, redija um texto respondendo, com fundamento na legislação pertinente, aos questionamentos
que se seguem.

1 O referido ato de concessão de aposentadoria voluntária está em conformidade com a Constituição Federal de 1988?
[valor: 4,00 pontos]

2 É cabível a contagem recíproca no caso em apreço? [valor: 3,50 pontos]
3 Aplica-se a paridade de proventos às aposentadorias concedidas com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional

n.º 47/2005? [valor: 2,00 pontos]

QUESTÃO 3 – RASCUNHO
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PEÇA PRÁTICA

Roberto Silva, servidor público da Secretaria de Saúde do Estado do Pará, ganhou direito à

incorporação de gratificação correspondente a 46% da sua remuneração em razão de processo judicial

promovido pelo sindicato de sua categoria. Meses depois, ele deu entrada em sua aposentadoria. O Tribunal

de Contas do Estado do Pará (TCE/PA), em procedimento referente à aposentadoria de Roberto Silva,

considerou legal o acréscimo desse percentual à aposentadoria do servidor, proferindo, no acórdão de

julgamento, a fundamentação e o dispositivo reproduzidos a seguir.

“EMENTA: APOSENTADORIA. PAGAMENTO DEVIDO DECORRENTE DE PERCENTUAL RELATIVO

A DIFERENÇA SALARIAL. LEGALIDADE. COISA JULGADA.

(...)

A alegação de que as leis supervenientes do sistema remuneratório tenham absorvido a

incorporação do percentual de 46% da remuneração não pode prevalecer, pois o referido

percentual foi reconhecido em processo judicial promovido pelo sindicato da categoria do

interessado. Caso não se permitisse o registro da aposentadoria do servidor, haveria violação

à coisa julgada, haja vista o disposto no art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988:

‘A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.’.

Forte nessas razões, defiro o registro de aposentadoria do servidor com a garantia do

acréscimo de 46% da remuneração, tal como reconhecido em sentença judicial.

ACORDAM os conselheiros de contas do estado do Pará, unanimemente, registrar a

aposentadoria de Roberto Silva, no cargo de assistente administrativo, lotado na Secretaria

de Saúde do Estado do Pará, determinando que se proceda à concessão de aumento do

percentual sempre que houver reajuste na remuneração, nos termos do voto do Excelentíssimo

Senhor conselheiro relator Márcio Pereira.”

Tendo como referência a situação hipotética apresentada e considerando que a publicação do referido acórdão no Diário Oficial do Estado

do Pará tenha ocorrido dentro do prazo de quinze dias até a presente data, elabore, na qualidade de procurador de contas do MPC/PA,

o recurso cabível ao caso, abordando as razões de fato e de direito pertinentes. Sintetize o relatório e não crie fatos novos.
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